
Setor industrial tem 78 casos de interesse em andamento
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O setor industrial brasileiro tem 78 ações de interesse em andamento no Supremo Tribunal Federal, sendo a maioria em
temas de vasto impacto como Direito Tributário e Direito Trabalhista.

O levantamento é da Confederação Nacional da Indústria (CNI), que
lançará nesta terça-feira (18/2) a 10ª edição da “Agenda Jurídica da
Indústria”. O documento lista e detalha todos os 78 casos que aguardam
julgamento no STF.

A agenda é dominada por processos tributários (37%) e trabalhistas
(28%), que representam dois terços do total de ações listadas. Também
há causas ambientais (17%), de Direito Administrativo/Regulatório
(11%) e de Processo Civil (7%).

Quinze ações foram ajuizadas pela própria CNI, a pedido de uma ou
mais das 27 federações das indústrias dos estados e do Distrito Federal e
de sindicatos filiados às federações das indústrias.

A mais recente delas é a tentativa de rever tese do STF que prevê a
presunção da ineficiência de EPI contra ruídos, o que afeta a
caracterização do tempo de serviço para aposentadoria especial e tem
efeito cascata para a indústria.

São também de iniciativa da CNI as ações como a que discute as exigências da lei da reoneração da folha de pagamento (
ADI 7.765); a que pede parâmetros para aplicação da lei de igualdade salarial (ADI 7.612); e a que contesta a lei que
acabou com a isenção sobre subvenções para investimentos (ADI 7.604).

A CNI ainda é amicus curiae (amiga da corte) em 30 ações em tramitação no Supremo, com possibilidade limitada de
intervenção nesses processos, e atua como observadora em outros 33 casos.

STF acelerou

A 10ª edição da “Agenda Jurídica da Indústria” tem um processo a menos em relação a 2024. Dezenove dos processos que
estavam na lista anterior foram julgados e concluídos pelo STF, o que é considerado uma boa notícia pela CNI.

Diretor jurídico da entidade, Alexandre Vitorino avalia que o Supremo está acelerando os julgamentos, muito por causa
do uso do Plenário Virtual. Para o empresariado, ganhando ou perdendo, é melhor que a questão seja logo resolvida para
dar segurança jurídica ao cenário.

Em relação a 2023, a agenda ganhou 20 novos processos. Presidente da CNI, Ricardo Alban ressalta que o documento
reflete o compromisso da entidade com a promoção da segurança jurídica e da estabilidade institucional.

“A CNI entende que segurança jurídica e previsibilidade nos processos judiciais são pilares para a confiança dos
investidores, essenciais à atração de capital e ao fortalecimento da indústria nacional”, enfatiza.

“Em sua 10ª edição, a ‘Agenda Jurídica da Indústria’ consolida-se como eficiente produto de comunicação da indústria
brasileira. Além de indicar aos ministros do STF as ações de relevante interesse do setor secundário da economia, confere
transparência ao trabalho desenvolvido pela CNI e presta contas à base industrial e à sociedade em geral”, afirma
Vitorino.

Clique aqui para ler a ‘Agenda Jurídica da Indústria’
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STF vai decidir causas de grande interesse e impacto para a

CNI e o setor industrial
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